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PROJETO DE INDICAÇÃO: 338/2025

Dispõe sobre a distribuição gratuita de spray de 
pimenta (gás oleorresina capsicum) para mulheres 
em situação de risco no Município de Maracanaú e 
dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir e distribuir gratuitamente 
sprays de pimenta (gás oleorresina capsicum), com volume máximo de 50 ml, destinados 
à defesa pessoal de mulheres em situação de risco ou vulnerabilidade no âmbito do 
Município de Maracanaú.

Art. 2º Serão prioritariamente beneficiadas as mulheres que se enquadrarem em pelo 
menos uma das seguintes condições:

I – mulheres em situação de violência doméstica ou familiar;
II – mulheres vítimas de violência física, psicológica, sexual ou moral;
III – mulheres vítimas de abuso sexual ou assédio;
IV – mulheres em situação de risco iminente devidamente constatado por órgãos de 
segurança;
V – mulheres em situação de vulnerabilidade social;
VI – mulheres que não tenham condições financeiras de adquirir o dispositivo por meios 
próprios.

Art. 3º A avaliação das condições previstas no artigo anterior poderá ser realizada 
mediante encaminhamento ou comprovação por:

I – Delegacia de Defesa da Mulher de Maracanaú;
II – Secretaria de Assistência Social e Segurança Alimentar;
III – Centros de Referência de Assistência Social (CRAS);
IV – outros órgãos ou serviços municipais de proteção à mulher.

Art. 4º Fica autorizada a troca de informações e compartilhamento de dados necessários 
entre a Delegacia de Defesa da Mulher e a Secretaria de Assistência Social e Segurança 
Alimentar, exclusivamente para fins de identificação, atendimento e proteção das 
mulheres beneficiárias, observada a legislação de proteção de dados e o sigilo das 
informações.

Art. 5º A posse e o porte do spray de pimenta distribuído gratuitamente serão pessoais e 
intransferíveis, devendo a beneficiária assinar termo de responsabilidade no ato do 
recebimento.

Art. 6º O uso indevido do spray de pimenta, para fins que não caracterizem legítima 
defesa, sujeitará a autora às sanções civis, administrativas e penais cabíveis.
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Art. 7º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei, estabelecendo 
critérios complementares para distribuição, monitoramento e ações educativas voltadas à 
segurança da mulher.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições que lhe forem contrárias.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 1 de Dezembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 01/12/2025
pelo CPF: ***.978.393-** no IP: 192.168.131.91

Antônio da Silva Moraes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa estabelecer no Município de Maracanaú uma política pública 
de proteção e fortalecimento da segurança das mulheres, especialmente daquelas que 
enfrentam situações de risco, violência ou vulnerabilidade.
O spray de pimenta, classificado como instrumento de defesa não letal, é reconhecido 
por gerar incapacidade temporária no agressor, possibilitando que a vítima se afaste, 
busque ajuda e evite a escalada da violência. Seu uso não provoca danos permanentes, 
configurando-se como medida proporcional e eficaz de autodefesa.
Entretanto, muitas mulheres em situação de violência não possuem condições 
financeiras de adquirir o dispositivo. Assim, ao autorizar a Prefeitura de Maracanaú a 
realizar sua distribuição gratuita, a presente Lei busca democratizar o acesso a um 
instrumento de proteção e salvar vidas.
Além disso, a integração entre a Delegacia de Defesa da Mulher e a Secretaria de 
Assistência Social e Segurança Alimentar permitirá identificar corretamente as 
beneficiárias, garantir atendimento humanizado, orientar sobre o uso do dispositivo e 
fortalecer a rede municipal de proteção à mulher.
Diante da gravidade crescente dos casos de violência contra a mulher, esta iniciativa 
representa uma resposta responsável, preventiva e humanitária. Por isso, conto com o 
apoio dos nobres vereadores para sua aprovação.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12922

Pág: 2 de 2


